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298
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO

Questão referente à legitimidade da instituição financeira em 
ações de cobrança de diferenças de correção monetária de 

valores depositados em Cadernetas de Poupança, decorrentes 
de Planos Econômicos.

Sobrestado

A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se 
pretende o recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em 

cadernetas de poupança, decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I 
e Collor II.

Tema 264/STF - Diferenças de correção 
monetária de depósitos em caderneta de 

poupança por alegados expurgos 
inflacionários decorrentes dos planos 

Bresser e Verão.

                                  2ª Vice-Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

                             Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas

Observações: 

O NUGEPNAC elaborou a tabela contendo temas na situação "acórdão publicado", "mérito julgado" , "acórdão publicado - RE pendente" e "sobrestado";
Essa tabela não substitui a consulta dos temas diretamente na página eletrônica do STJ ( (https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/);
Orienta-se acessar o inteiro teor da decisão do recurso paradigma vinculado ao tema para confirmar o alcance da decisão e os seus fundamentos;  
A situação do tema corresponde àquela no momento da consulta pelo NUGEPNAC (06/04/2026); 
O Banco Nacional de Precedentes do CNJ pode ser consultado em: https://pangeabnp.pdpj.jus.br/

RECURSOS REPETITIVOS (STJ)



299
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO

Questão referente à legitimidade da instituição financeira em 
ações de cobrança de diferenças de correção monetária de 

valores depositados em Cadernetas de Poupança, decorrentes 
de Planos Econômicos.

Sobrestado

A instituição financeira depositária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se 
pretende o recebimento das diferenças de correção monetária de valores depositados em 

cadernetas de poupança, decorrentes de expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I 
e Collor II; com relação ao Plano Collor I, contudo, aludida instituição financeira depositária 
somente será parte legítima nas ações em que se buscou a correção monetária dos valores 

depositados em caderneta de poupança não bloqueados ou anteriores ao bloqueio.

Tema 264/STF - Diferenças de correção 
monetária de depósitos em caderneta de 

poupança por alegados expurgos 
inflacionários decorrentes dos planos 

Bresser e Verão.

300 DIREITO CIVIL

Questão referente ao prazo prescricional prescrição aplicável 
para o ajuizamento de ações de cobrança de diferenças de 

correção monetária de valores depositados em Cadernetas de 
Poupança, decorrentes de Planos Econômicos.

Sobrestado
É vintenária a prescrição nas ações individuais em que são questionados os critérios de 

remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, sendo 
inaplicável às ações individuais o prazo decadencial quinquenal atinente à Ação Civil Pública.

Tema 264/STF - Diferenças de correção 
monetária de depósitos em caderneta de 

poupança por alegados expurgos 
inflacionários decorrentes dos planos 

Bresser e Verão.

301 DIREITO CIVIL
Questão referente ao índices aplicáveis para apuração de 

diferenças de correção monetária de valores depositados em 
Cadernetas de Poupança, decorrentes de Planos Econômicos.

Sobrestado

Quanto ao Plano Bresser (junho/1987), é de 26,06%, percentual estabelecido com base no Índice de 
Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária para as cadernetas de poupança 

iniciadas ou com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, não se aplicando a Resolução 
BACEN n.º 1.338/87, de 15/06/87, que determinou a atualização dos saldos, no mês de julho de 

1987, pelo índice de variação do valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN).

Tema 264/STF - Diferenças de correção 
monetária de depósitos em caderneta de 

poupança por alegados expurgos 
inflacionários decorrentes dos planos 

Bresser e Verão.

302 DIREITO CIVIL
Questão referente aos índices aplicáveis para apuração de 

diferenças de correção monetária de valores depositados em 
Cadernetas de Poupança, decorrentes de Planos Econômicos.

Sobrestado

Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989), é de 42,72%, percentual estabelecido com base no Índice de 
Preços ao Consumidor (IPC), índice de correção monetária das cadernetas de poupança com 

período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 32/89 
(Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das Letras Financeiras do Tesouro (LFT).

Tema 264/STF - Diferenças de correção 
monetária de depósitos em caderneta de 

poupança por alegados expurgos 
inflacionários decorrentes dos planos 

Bresser e Verão.

363 DIREITO TRIBUTÁRIO

Discute-se a incidência da contribuição destinada ao PIS e da 
COFINS sobre a receita oriunda de atos cooperativos típicos 
realizados pelas cooperativas, à luz do disposto no artigo 79, 

parágrafo único, da Lei 5.764/71.

Sobrestado
Não incide a contribuição destinada ao PIS/COFINS sobre os atos cooperativos típicos realizados 

pelas cooperativas.

Tema 323/STF - Incidência do PIS sobre os 
atos cooperativos próprios., Tema 536/STF 
- Incidência de COFINS, PIS e CSLL sobre o 

produto de ato cooperado ou cooperativo.

369 DIREITO CIVIL
Questão referente aos índices de correção monetária aplicáveis 

aos depósitos judiciais.
Sobrestado A correção monetária dos depósitos judiciais deve incluir os expurgos inflacionários.

Tema 1016/STF - Constitucionalidade da 
inclusão dos expurgos inflacionários na 

correção monetária incidente sobre 
valores depositados judicialmente.



414 DIREITO DO CONSUMIDOR

Proposta de Revisão de Entendimento firmado em tese 
repetitiva firmada pela Primeira Seção relativa ao Tema 414/STJ, 
quanto à forma de cálculo da tarifa progressiva dos serviços de 

fornecimento de água e de esgoto sanitário em unidades 
compostas por várias economias e hidrômetro único, após a 

aferição do consumo.

Acórdão Publicado - RE 
Pendente

1. Nos condomínios formados por múltiplas unidades de consumo (economias) e um único 
hidrômetro é lícita a adoção de metodologia de cálculo da tarifa devida pela prestação dos serviços 
de saneamento por meio da exigência de uma parcela fixa ("tarifa mínima"), concebida sob a forma 
de franquia de consumo devida por cada uma das unidades consumidoras (economias); bem como 

por meio de uma segunda parcela, variável e eventual, exigida apenas se o consumo real aferido 
pelo medidor único do condomínio exceder a franquia de consumo de todas as unidades 

conjuntamente consideradas.2. Nos condomínios formados por múltiplas unidades de consumo 
(economias) e um único hidrômetro é ilegal a adoção de metodologia de cálculo da tarifa devida 
pela prestação dos serviços de saneamento que, utilizando-se apenas do consumo real global, 
considere o condomínio como uma única unidade de consumo (uma única economia).3. Nos 

condomínios formados por múltiplas unidades de consumo (economias) e um único hidrômetro é 
ilegal a adoção de metodologia de cálculo da tarifa devida pela prestação dos serviços de 

saneamento que, a partir de um hibridismo de regras e conceitos, dispense cada unidade de 
consumo do condomínio da tarifa mínima exigida a título de franquia de consumo.

-

478 DIREITO TRIBUTÁRIO
Discute-se a incidência de contribuição previdenciária sobre os 

valores pagos a título de aviso prévio indenizado.
Acórdão Publicado - RE 

Pendente
Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, 

por não se tratar de verba salarial.

Tema 163/STF - Contribuição 
previdenciária sobre o terço constitucional 

de férias, a gratificação natalina, os 
serviços extraordinários, o adicional 

noturno e o adicional de insalubridade., 
Tema 985/STF - Natureza jurídica do terço 

constitucional de férias, indenizadas ou 
gozadas, para fins de incidência da 

contribuição previdenciária patronal.

479 DIREITO TRIBUTÁRIO
Discute-se a incidência de contribuição previdenciária sobre os 

valores pagos a título de terço constitucional de férias.
Acórdão Publicado - RE 

Pendente

A importância paga a título de terço constitucional de férias possui natureza 
indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre 

ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa).

Tema 985/STF - Natureza jurídica do terço 
constitucional de férias, indenizadas ou 

gozadas, para fins de incidência da 
contribuição previdenciária patronal.



503 DIREITO ADMINISTRATIVO
Servidor Público Federal. Exercício de função comissionada. 
Incorporação de "quintos". VPNI. Medida Provisória 2.225-

45/2001.
Acórdão Publicado

<b>Readequação da tese em juízo de retratação e com base na orientação jurisprudencial do 
Supremo Tribunal Federal firmada em repercussão geral:"a) Servidores públicos federais civis não 

possuem direito às incorporações de quintos/décimos pelo exercício de funções e cargos 
comissionados entre a edição da Lei n. 9.624/1998 e a MP n. 2.225- 48/2001;b) Porém, os 

servidores públicos que recebem quintos/décimos pelo exercício de funções e cargos 
comissionados entre a edição da Lei n. 9.624/1998 e a MP n. 2.225-48/2001, seja por decisão 

administrativa ou decisão judicial não transitada em julgado, possuem direito subjetivo de 
continuar recebendo os quintos/décimos até o momento de sua absorção integral por quaisquer 

reajustes futuros concedidos aos servidores;c) Nas hipóteses em que a incorporação aos 
quintos/décimos estiver substanciada em coisa julgada material, não é possível a descontinuidade 

dos pagamentos de imediato."

Tema 395/STF - Incorporação de quintos 
decorrentes do exercício de funções 

comissionadas e/ou gratificadas.

677
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO

Proposta de revisão da tese firmada pela Segunda Seção no REsp 
1.348.640/RS, relatoria do Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, 
para definição de: se, na execução, o depósito judicial do valor 

da obrigação, com a consequente incidência de juros e correção 
monetária a cargo da instituição financeira depositária, isenta o 

devedor do pagamento dos encargos decorrentes da mora, 
previstos no título executivo judicial ou extrajudicial, 

independentemente da liberação da quantia ao credor.

Acórdão Publicado - RE 
Pendente

Na execução, o depósito efetuado a título de garantia do juízo ou decorrente da penhora de ativos 
financeiros não isenta o devedor do pagamento dos consectários de sua mora, conforme previstos 

no título executivo, devendo-se, quando da efetiva entrega do dinheiro ao credor, deduzir do 
montante final devido o saldo da conta judicial.

-

685
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO

Discussão quanto ao termo inicial dos juros de mora de sentença 
proferida em Ação Civil Pública é a citação na liquidação daquela 

sentença coletiva.
Acórdão Publicado

Os juros de mora incidem a partir da citação do devedor no processo de conhecimento da Ação Civil 
Pública quando esta se fundar em responsabilidade contratual, cujo inadimplemento já produza a 

mora, salvo a configuração da mora em momento anterior.
-



731 DIREITO ADMINISTRATIVO
Discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como 
índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas 

ao FGTS.
Acórdão Publicado

A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece 
a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir 

o mencionado índice.

Tema 787/STF - Validade da aplicação da 
Taxa Referencial - TR como índice de 

correção monetária dos depósitos 
efetuados na conta vinculada ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

737 DIREITO TRIBUTÁRIO
Discute-se a incidência de contribuição previdenciária sobre os 

valores pagos a título de adicional de férias relativo às férias 
indenizadas.

Acórdão Publicado - RE 
Pendente

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de 
contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal.

Tema 985/STF - Natureza jurídica do terço 
constitucional de férias, indenizadas ou 

gozadas, para fins de incidência da 
contribuição previdenciária patronal.

738 DIREITO TRIBUTÁRIO
Discute-se a incidência de contribuição previdenciária sobre os 

valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento por 
motivo de doença.

Acórdão Publicado - RE 
Pendente

Sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de 
afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar 

na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Tema 163/STF - Contribuição 
previdenciária sobre o terço constitucional 

de férias, a gratificação natalina, os 
serviços extraordinários, o adicional 

noturno e o adicional de insalubridade.

739 DIREITO TRIBUTÁRIO
Discute-se a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da 
empresa) sobre os valores pagos a título de salário maternidade.

Acórdão Publicado - RE 
Pendente

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da 
contribuição previdenciária.

Tema 985/STF - Natureza jurídica do terço 
constitucional de férias, indenizadas ou 

gozadas, para fins de incidência da 
contribuição previdenciária patronal.

740 DIREITO TRIBUTÁRIO
Discute-se a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da 
empresa) sobre os valores pagos a título de salário paternidade.

Acórdão Publicado - RE 
Pendente

O salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista 
constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários.

Tema 985/STF - Natureza jurídica do terço 
constitucional de férias, indenizadas ou 

gozadas, para fins de incidência da 
contribuição previdenciária patronal.



911 DIREITO ADMINISTRATIVO

Discute se os artigos 2º, § 1º, e 6º, da Lei nº 11.738/2008 
autorizam a automática repercussão do piso salarial profissional 

nacional quanto aos profissionais do magistério público da 
educação básica sobre as classes e níveis mais elevados da 

carreira, bem assim sobre as vantagens temporais, adicionais e 
gratificações, sem a edição de lei estadual a respeito, inclusive 

para os professores que já auferem vencimentos básicos 
superiores ao piso.

Sobrestado

A Lei n. 11.738/2008, em seu art. 2º, § 1º, ordena que o vencimento inicial das carreiras do 
magistério público da educação básica deve corresponder ao piso salarial profissional nacional, 
sendo vedada a fixação do vencimento básico em valor inferior, não havendo determinação de 

incidência automática em toda a carreira e reflexo imediato sobre as demais vantagens e 
gratificações, o que somente ocorrerá se estas determinações estiverem previstas nas legislações 

locais.

Tema 1218/STF - Adoção do piso nacional 
estipulado pela Lei federal 11.738/2008 
como base para o vencimento inicial da 

carreira do magistério da Educação Básica 
estadual, com reflexos nos demais níveis, 

faixas e classes da carreira escalonada.

931 DIREITO PENAL

Proposta de Revisão de Entendimento firmado em tese 
repetitiva pela Terceira Seção relativa ao Tema 931/STJ, quanto à 

alegada necessidade de demonstração da hipossuficiência do 
apenado para que, a despeito do inadimplemento da pena de 

multa, possa-se proceder ao reconhecimento da extinção de sua 
punibilidade.

Acórdão Publicado

O inadimplemento da pena de multa, após cumprida a pena privativa de liberdade ou restritiva de 
direitos, não obsta a extinção da punibilidade, ante a alegada hipossuficiência do condenado, salvo 
se diversamente entender o juiz competente, em decisão suficientemente motivada, que indique 

concretamente a possibilidade de pagamento da sanção pecuniária.

-

954 DIREITO DO CONSUMIDOR

- A indevida cobrança de valores referentes à alteração do plano 
de franquia / plano de serviços sem a solicitação do usuário, com 

o consequente pedido de indenização por danos morais, em 
contrato de prestação de serviços de telefonia fixa;<br />- 

ocorrência de dano moral indenizável, em virtude da cobrança 
de serviços advindos da alteração do plano de franquia / plano 
de serviços de telefonia fixa sem a solicitação do usuário, bem 
como, se configurado o dano, seria aplicável o reconhecimento 
"in re ipsa" ou a necessidade de comprovação nos autos;<br />- 
prazo prescricional incidente em caso de pretensão à repetição 

de valores supostamente pagos a maior ou indevidamente 
cobrados em se tratando de serviços não contratados de 

telefonia fixa advindos da alteração do plano de franquia / plano 
de serviços sem a solicitação do usuário, - se decenal (artigo 205 
do Código Civil), trienal (artigo 206, § 3º, IV, do Código Civil) ou 

outro prazo;<br />- repetição de indébito simples ou em dobro e, 
se em dobro, se prescinde, ou não, da comprovação de dolo ou 

má-fé do credor (artigo 42, parágrafo único, do Código de Defesa 
do Consumidor) ou da sua culpa (imprudência, negligência e 
imperícia);<br />- abrangência da repetição de indébito - se 

limitada aos pagamentos documentalmente comprovados pela 
autora na fase instrutória ou passível de o quantum ser apurado 

em sede de liquidação de sentença, mediante determinação à 
parte ré de apresentação de documentos.

Sobrestado - -



999 DIREITO PREVIDENCIÁRIO

Possibilidade de aplicação da regra definitiva prevista no art. 29, 
I e II da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de benefício, 

quando mais favorável do que a regra de transição contida no 
art. 3º da Lei 9.876/1999, aos Segurados que ingressaram no 

sistema antes de 26.11.1999 (data de edição da Lei 9.876/1999).

Sobrestado

Aplica-se a regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de 
benefício, quando mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3o. da Lei 9.876/1999, 
aos Segurado que ingressaram no Regime Geral da Previdência Social até o dia anterior à publicação 

da Lei 9.876/1999.

Tema 1102/STF - Possibilidade de revisão 
de benefício previdenciário mediante a 

aplicação da regra definitiva do artigo 29, 
incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, quando 

mais favorável do que a regra de transição 
contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/99, 

aos segurados que ingressaram no Regime 
Geral de Previdência Social antes da 

publicação da referida Lei nº 9.876/99, 
ocorrida em 26/11/99.

1014 DIREITO TRIBUTÁRIO
Inclusão de serviços de capatazia na composição do valor 

aduaneiro. Acórdão Publicado
Os serviços de capatazia estão incluídos na composição do valor aduaneiro e integram a base de 

cálculo do imposto de importação.

Tema 1151/STF - Inclusão dos serviços de 
capatazia no valor aduaneiro e, 

consequentemente, na base de cálculo do 
Imposto de Importação, do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI), e do 
PIS/Cofins-Importação.

1015
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO

Legitimidade passiva do HSBC Bank Brasil S/A para responder 
pelos encargos advindos de expurgos inflacionários relativos a 

cadernetas de poupança mantidas perante o extinto Banco 
Bamerindus S/A, em decorrência de sucessão empresarial havida 

entre as instituições financeiras.

Acórdão Publicado

1. Pedido de Homologação de Acordo firmado entre KIRTON BANK S.A. (nova denominação de 
HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO - sucessor parcial do BANCO BAMERINDUS S.A) e 

BANCO SISTEMA S.A. (nova denominação da massa liquidanda do BANCO BAMERINDUS S.A.).<br 
/>2. Conquanto o presente negócio jurídico processual se apresente perante os peticionantes 

como, efetivamente, um acordo, em sua projeção para os interessados qualificados, em especial 
para o Estado-Juiz, o instrumento descortina-se como "Pacto de Não Judicialização dos Conflitos", 

negócio processual que, após homologado sob o rito dos recursos repetitivos, é apto a gerar norma 
jurídica de eficácia parcialmente erga omnes e vinculante (CPC, art. 927, III).<br />3. Homologa-se o 
acordo entabulado entre KIRTON BANK S.A. (nova denominação de HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO 

MÚLTIPLO - sucessor parcial do BANCO BAMERINDUS S.A) e BANCO SISTEMA S.A. (nova 
denominação da massa liquidanda do BANCO BAMERINDUS S.A.), como "Pacto de Não 

Judicialização dos Conflitos", com: a) desistência de todos os recursos acerca da legitimidade 
passiva para responderem pelos encargos advindos de expurgos inflacionários relativos à 

cadernetas de poupança mantidas perante o extinto Banco Bamerindus S/A, em decorrência de 
sucessão empresarial parcial havida entre as instituições financeiras referidas; b) os compromissos 

assumidos pelos pactuantes de: b.1) não mais litigarem recorrerem ou questionarem em juízo, 
perante terceiros, especialmente consumidores, suas legitimidades passivas, passando tal 

discussão a ser restrita às próprias instituições financeiras pactuárias, sem afetar os consumidores; 
b.2) encerrarem a controvérsia jurídica da presente macrolide, com parcial desistência dos 

recursos; b.3) conferir-se ao Pacto ora homologado, nos moldes do regime dos recursos repetitivos, 
eficácia erga omnes e efeito vinculante vertical.<br />4. Acordo homologado, como "Pacto de Não 

Judicialização dos Conflitos", com homologação da desistência parcial do respectivo recurso 
especial, ficando os demais aspectos do recurso encaminhados para julgamento do caso concreto, 

sem afetação.

-



1016 DIREITO DO CONSUMIDOR
(a) Validade de cláusula contratual de plano de saúde coletivo 

que prevê reajuste por faixa etária; e<br />(b) Ônus da prova da 
base atuarial do reajuste.

Acórdão Publicado - RE 
Pendente

(a) Aplicabilidade das teses firmadas no Tema 952/STJ aos planos coletivos, ressalvando-se, quanto 
às entidades de autogestão, a inaplicabilidade do CDC;<br />(b) A melhor interpretação do 

enunciado normativo do art. 3°, II, da Resolução n. 63/2003, da ANS, é aquela que observa o 
sentido matemático da expressão 'variação acumulada', referente ao aumento real de preço 

verificado em cada intervalo, devendo-se aplicar, para sua apuração, a respectiva fórmula 
matemática, estando incorreta a simples soma aritmética de percentuais de reajuste ou o cálculo de 

média dos percentuais aplicados em todas as faixas etárias.

-

1031 DIREITO PREVIDENCIÁRIO
Possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade 

de vigilante, exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do 
Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo.

Sobrestado

É possível o reconhecimento da especialidade da atividade de Vigilante, <b>mesmo após EC 
103/2019, </b>com ou sem o uso de arma de fogo, em data posterior à Lei 9.032/1995 e ao 
Decreto 2.172/1997, desde que haja a comprovação da efetiva nocividade da atividade, por 

qualquer meio de prova até 5.3.1997, momento em que se passa a exigir apresentação de laudo 
técnico ou elemento material equivalente, para comprovar a permanente, não ocasional nem 

intermitente, exposição à atividade nociva, que coloque em risco a integridade física do Segurado.

Tema 1209/STF - Reconhecimento da 
atividade de vigilante como especial, com 
fundamento na exposição ao perigo, seja 

em período anterior ou posterior à 
promulgação da Emenda Constitucional 

103/2019.

1033
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO

Interrupção do prazo prescricional para pleitear o cumprimento 
de sentença coletiva, em virtude do ajuizamento de ação de 
protesto ou de execução coletiva por legitimado para propor 

demandas coletivas.

Sobrestado -

Tema 673/STF - Prazo prescricional 
aplicável às execuções individuais de 

sentença prolatada em processo coletivo., 
Tema 1270/STF - Legitimidade do 

Ministério Público para promover a 
liquidação coletiva de sentença proferida 

em ação civil pública sobre direitos 
individuais homogêneos disponíveis, 

visando a reparação de danos 
individualmente sofridos pelas vítimas ou 

seus sucessores.

1047 DIREITO DO CONSUMIDOR
Validade de cláusula contratual que admite a rescisão unilateral, 
independente de motivação idônea, do plano de saúde coletivo 

empresarial com menos de 30 (trinta) beneficiários.
Acórdão Publicado

A resilição unilateral, pela operadora, do contrato de plano de saúde coletivo empresarial com 
menos de trinta beneficiários é válida, desde que apresentada motivação idônea. 

-



1060 DIREITO PENAL

Caracterização do crime de desobediência quando a ordem de 
parada a veículo for emitida por policial no exercício de atividade 

ostensiva de segurança pública.
Acórdão Publicado - RE 

Pendente

A desobediência à ordem legal de parada, emanada por agentes públicos em contexto de 
policiamento ostensivo, para a prevenção e repressão de crimes, constitui conduta penalmente 

típica, prevista no art. 330 do Código Penal Brasileiro.

Tema 1242/STF - Possibilidade ou não de 
se criminalizar a conduta daquele que 

descumpre ordem de parada, no contexto 
de atividade de policiamento ostensivo de 
segurança pública, com o fim deliberado 

de ocultar delito anterior, tendo em conta 
a garantia constitucional contra a 

autoincriminação., Grupo de 
Representativos 17 - Caracterização do 

crime de desobediência quando a ordem 
de parada a veículo for emitida por policial 

no exercício de atividade ostensiva de 
segurança pública. Aguarda juízo de 

admissibilidade do STF

1065 DIREITO CIVIL
Fixação do prazo de vigência e do respectivo termo inicial das 

patentes mailbox (medicamentos e químicos) à luz da legislação 
de propriedade industrial.

Acórdão Publicado - RE 
Pendente

O marco inicial e o prazo de vigência previstos no parágrafo único do art. 40 da LPI não são 
aplicáveis às patentes depositadas na forma estipulada pelo art. 229, parágrafo único, dessa mesma 

lei (patentes mailbox).
-

1076
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO

Definição do alcance da norma inserta no § 8º do artigo 85 do 
Código de Processo Civil nas causas em que o valor da causa ou o 

proveito econômico da demanda forem elevados.

Acórdão Publicado - RE 
Pendente

i) A fixação dos honorários por apreciação equitativa não é permitida quando os valores da 
condenação, da causa ou o proveito econômico da demanda forem elevados. É obrigatória nesses 
casos a observância dos percentuais previstos nos §§ 2º ou 3º do artigo 85 do CPC - a depender da 
presença da Fazenda Pública na lide -, os quais serão subsequentemente calculados sobre o valor: 
(a) da condenação; ou (b) do proveito econômico obtido; ou (c) do valor atualizado da causa.<br 
/><br />ii) Apenas se admite arbitramento de honorários por equidade quando, havendo ou não 
condenação: (a) o proveito econômico obtido pelo vencedor for inestimável ou irrisório; ou (b) o 

valor da causa for muito baixo.

Tema 1255/STF - Possibilidade da fixação 
dos honorários por apreciação equitativa 

(artigo 85, § 8º, do Código de Processo 
Civil) quando os valores da condenação, da 

causa ou o proveito econômico da 
demanda forem exorbitantes.

1079 DIREITO TRIBUTÁRIO

Definir se o limite de 20 (vinte) salários mínimos é aplicável à 
apuração da base de cálculo de "contribuições parafiscais 

arrecadadas por conta de terceiros", nos termos do art. 4º da Lei 
n. 6.950/1981, com as alterações promovidas em seu texto pelos 

arts. 1º e 3º do Decreto-Lei n. 2.318/1986.

Acórdão Publicado

i) o art. 1° do Decreto-Lei 1.861/1981 (com a redação dada pelo DL 1.867/1981) definiu que as 
contribuições devidas ao Sesi, ao Senai, ao Sesc e ao Senac incidem até o limite máximo das 

contribuições previdenciárias;ii) especificando o limite máximo das contribuições previdenciárias, o 
art. 4°, parágrafo único, da superveniente Lei 6.950/1981, também especificou o teto das 

contribuições parafiscais em geral, devidas em favor de terceiros, estabelecendo-o em 20 vezes o 
maior salário mínimo vigente; eiii) o art. 1°, inciso I, do Decreto-Lei 2.318/1986, expressamente 

revogou a norma específica que estabelecia teto limite para as contribuições parafiscais devidas ao 
Sesi, ao Senai, ao Sesc e ao Senac, assim como o seu art. 3° expressamente revogou o teto limite 
para as contribuições previdenciárias;iv) portanto, a partir da entrada em vigor do art. 1°, 1, do 

Decreto-Lei 2.318/1986, as contribuições destinadas ao Sesi, ao Senai, ao Sesc e ao Senac não estão 
submetidas ao teto de vinte salários.

-

1080 DIREITO ADMINISTRATIVO

Definir se há direito de pensionista de militar à assistência 
médico-hospitalar por meio do Fundo de Saúde da Aeronáutica 

(FUNSA). Os processos afetados tratam de instituidores falecidos 
antes da vigência da Lei nº 13.954/2019, razão pela qual a 

discussão da tese está adstrita à legislação vigente antes das 
alterações promovidas pelo referido diploma legal.

Acórdão Publicado - RE 
Pendente

1. Não há direito adquirido a regime jurídico relativo à Assistência Médico-Hospitalar própria das 
Forças Armadas - benefício condicional, de natureza não previdenciária, diverso da pensão por 

morte e não vinculado a esta -, aos pensionistas ou dependentes de militares falecidos antes ou 
depois da vigência da Lei 13.954/2019; 2. A definição legal de "rendimentos do trabalho 

assalariado", referida no § 4º do art. 50 da Lei 6880/1980, na sua redação original, inclui as 
"pensões, civis ou militares de qualquer natureza", conforme expressamente estabelecido no art. 

16, inciso XI, da Lei 4506/1964; 3. A Administração Militar tem o poder-dever de realizar a 
fiscalização e verificação periódica da manutenção dos requisitos à Assistência MédicoHospitalar, 

-



1081
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO

Definir se a demanda previdenciária cujo valor da condenação 
seja aferível por simples cálculos aritméticos deve ser 

dispensada da remessa necessária, quando for possível estimar 
que será inferior ao montante previsto no artigo 496, § 3º, inc. I 

do Código de Processo Civil.

Acórdão Publicado

A demanda previdenciária cujo valor da condenação seja aferível por simples cálculos aritméticos, 
com base nos parâmetros fixados na sentença, deve ser dispensada da remessa necessária quando 
for possível estimar que não excederá o limite previsto no art. 496, § 3º, I, do Código de Processo 

Civil.

-

1087 DIREITO PENAL

"(im)possibilidade de a causa de aumento prevista no § 1° do art. 
155 do Código Penal (prática do crime de furto no período 

noturno) incidir tanto no crime de furto simples (caput) quanto 
na sua forma qualificada (§ 4°)".

Acórdão Publicado - RE 
Pendente

A causa de aumento prevista no § 1° do art. 155 do Código Penal (prática do crime de furto no 
período noturno) não incide no crime de furto na sua forma qualificada (§ 4°).

Tema 1281/STF - Possibilidade de 
incidência da causa de aumento de pena 

de furto noturno sobre as formas 
qualificadas do delito.

1088 DIREITO ADMINISTRATIVO

Definir se o militar diagnosticado como portador do vírus HIV 
tem direito à reforma ex officio por incapacidade definitiva, 

independentemente do grau de desenvolvimento da Síndrome 
de Imunodeficiência Adquirida - SIDA/AIDS, com remuneração 

calculada com base no soldo correspondente ao grau 
imediatamente superior ao que possuía na ativa.

Sobrestado

O militar de carreira ou temporário - este último antes da alteração promovida pela Lei 
13.954/2019 -, diagnosticado como portador do vírus HIV, tem direito à reforma ex officio por 

incapacidade definitiva para o serviço ativo das Forças Armadas, independentemente do grau de 
desenvolvimento da Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - SIDA/AIDS, porém, sem a 

remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau hierárquico imediatamente 
superior ao que possuía na ativa, se não estiver impossibilitado total e permanentemente para 

qualquer trabalho, na forma do art. 110, § 1º, da Lei 6.880/80."

Tema 1310/STF - Impossibilidade de o 
militar, portador assintomático do vírus 

HIV, ser reformado ex officio por 
incapacidade definitiva para o serviço 

ativo das Forças Armadas, somente por 
esse motivo, antes da alteração legislativa 

promovida pela Lei 13.954/2019.

1099 DIREITO CIVIL

Prazo prescricional aplicável à pretensão de restituição da 
comissão de corretagem na hipótese de resolução do contrato 

por culpa da construtora/incorporadora, em virtude de atraso na 
entrega do imóvel.

Acórdão Publicado

Prescrição decenal (art. 205, CC/2002) da pretensão de restituição dos valores pagos a título de 
comissão de corretagem, quando o pedido de repetição dirigido contra a 

incorporadora/construtora tiver por fundamento a resolução do contrato em virtude de atraso na 
entrega do imóvel, contando-se o prazo desde a data em que o adquirente tiver ciência da recusa 

da restituição integral das parcelas pagas.

-

1102 DIREITO ADMINISTRATIVO

Definir se é possível a comprovação de transação administrativa, 
relativa ao pagamento da vantagem de 28,86%, por meio de 

fichas financeiras ou documento expedido pelo Sistema 
Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE, 

conforme art. 7º, § 2º, da MP nº 2.169-43/2001, inclusive em 
relação a acordos firmados em momento anterior à vigência 

dessa norma.

Acórdão Publicado - RE 
Pendente

I) É possível a comprovação de transação administrativa, relativa ao pagamento da vantagem de 
28,86%, por meio de fichas financeiras ou documento expedido pelo Sistema Integrado de 
Administração de Recursos Humanos - SIAPE, conforme art. 7º, § 2º, da MP 1.962-33/2000, 

reproduzida na vigente MP 2.169-43/2001, apenas em relação a acordos firmados posteriormente à 
sua vigência.II) Quando não for localizado o instrumento de transação devidamente homologado, e 

buscando impedir o enriquecimento ilícito, os valores recebidos administrativamente, a título de 
28,86%, demonstrados por meio dos documentos expedidos pelo SIAPE, devem ser deduzidos da 

quantia apurada, com as atualizações pertinentes. 

Grupo de Representativos 22 - 
Comprovação de transação administrativa - 

pagamento dos 28,86% 



1113 DIREITO TRIBUTÁRIO

Definir: a) se a base de cálculo do ITBI está vinculada à do IPTU; 
b) se é legítima a adoção de valor venal de referência 

previamente fixado pelo fisco municipal como parâmetro para a 
fixação da base de cálculo do ITBI.

Acórdão Publicado - RE 
Pendente

a) a base de cálculo do ITBI é o valor do imóvel transmitido em condições normais de mercado, não 
estando vinculada à base de cálculo do IPTU, que nem sequer pode ser utilizada como piso de 

tributação; b) o valor da transação declarado pelo contribuinte goza da presunção de que é 
condizente com o valor de mercado, que somente pode ser afastada pelo fisco mediante a regular 
instauração de processo administrativo próprio (art. 148 do CTN); c) o Município não pode arbitrar 

previamente a base de cálculo do ITBI com respaldo em valor de referência por ele estabelecido 
unilateralmente.

-

Tema 350/STF - Prévio requerimento 
administrativo como condição para o acesso ao 

Judiciário.

1) Configuração do interesse de agir para a propositura da ação judicial previdenciária: 1.1) O 
segurado deve apresentar requerimento administrativo apto, ou seja, com documentação 
minimamente suficiente para viabilizar a compreensão e a análise do requerimento.1.2) A 

apresentação de requerimento sem as mínimas condições de admissão ("indeferimento forçado") 
pode levar ao indeferimento imediato por parte do INSS. 1.3) O indeferimento de requerimento 

administrativo por falta de documentação mínima, configurando indeferimento forçado, ou a 
omissão do segurado na complementação da documentação após ser intimado, impede 

o reconhecimento do interesse de agir do segurado; ao reunir a documentação necessária, o 
segurado deverá apresentar novo requerimento administrativo.1.4) Quando o requerimento 

administrativo for acompanhado de documentação apta ao seu conhecimento, porém insuficiente à 
concessão do benefício, o INSS tem o dever legal de intimar o segurado a complementar a 

documentação ou a prova, por carta de exigência ou outro meio idôneo. Caso o INSS não o faça, o 
interesse de agir estará configurado.1.5) Sempre caberá a análise fundamentada, pelo Juiz, sobre se 

houve ou não desídia do segurado na apresentação de documentos ou de provas de seu alegado 
direito ou, por outro lado, se ocorreu uma ação não colaborativa do INSS ao deixar de oportunizar 
ao segurado a complementação da documentação ou a produção de prova. 1.6) O interesse de agir 
do segurado se configura quando este levar a Juízo os mesmos fatos e as mesmas provas que levou 

ao processo administrativo. Se desejar apresentar novos documentos ou arguir novos fatos para 
pleitear seu benefício, deverá apresentar novo requerimento administrativo (Tema 350/STF). A 
ação judicial proposta nessas condições deve ser extinta sem julgamento do mérito por falta de 

interesse de agir. A exceção a este tópico ocorrerá apenas quando o segurado apresentar em juízo 
documentos tidos pelo juiz como não essenciais, mas complementares ou em reforço à prova já 

apresentada na via administrativa e considerada pelo Juiz como apta, por si só, a levar à concessão 
do benefício. 2) Data do início do benefício e seus efeitos financeiros: 2.1) Configurado o interesse 

de agir, por serem levados a Juízo os mesmos fatos e mesmas provas apresentadas ao INSS no 
processo administrativo, em caso de procedência da ação o Magistrado fixará a Data do Início do 

Benefício na Data de Entrada do Requerimento, se entender que os requisitos já estariam 
preenchidos quando da apresentação do requerimento administrativo, a partir da análise da prova 

Caso superada a ausência do interesse de agir, definir o termo 
inicial dos efeitos financeiros dos benefícios previdenciários 

concedidos ou revisados judicialmente, por meio de prova não 
submetida ao crivo administrativo do INSS, se a contar da data 

do requerimento administrativo ou da citação da autarquia 
previdenciária.

DIREITO PREVIDENCIÁRIO1124 Acórdão Publicado



1128 DIREITO ADMINISTRATIVO

Definir o termo inicial dos juros e da correção monetária da 
multa civil prevista na Lei de Improbidade Administrativa, isto é, 
se devem ser contados a partir do trânsito em julgado, da data 

do evento danoso - nos termos das Súmulas 43 e 54/STJ -, ou de 
outro marco processual.

Acórdão Publicado - RE 
Pendente

Na multa civil prevista na Lei 8.429/1992, a correção monetária e os juros de mora devem incidir a 
partir da data do ato ímprobo, nos termos das Súmulas 43 e 54/STJ.

Grupo de Representativos 32 -

1129 DIREITO ADMINISTRATIVO

i) interstício a ser observado na progressão funcional de 
servidores da carreira do Seguro Social: 12 (doze) ou 18 (dezoito) 

meses; ii) legalidade da progressão funcional com efeitos 
financeiros em data distinta daquela de entrada do servidor na 

carreira (início do exercício funcional); iii) exigibilidade de 
eventuais diferenças existentes em favor dos servidores quanto 

ao período de exercício da função até 01/01/2017, considerada a 
redação do art. 39 da Lei n.º 13.324/2016.

Acórdão Publicado - RE 
Pendente

i) o interstício a ser observado na progressão funcional e na promoção de servidores da carreira do 
Seguro Social é de 12 (doze) meses, nos termos das Leis 10.355/2001, 10.855/2004, 11.501/2007 e 
13.324/2016;ii) é legal a progressão funcional com efeitos financeiros em data distinta à de entrada 

do servidor na carreira (início do exercício funcional);iii) são exigíveis diferenças remuneratórias 
retroativas decorrentes do reenquadramento dos servidores quanto ao período de exercício da 

função até 1º/1/2017, nos termos do art. 39 da Lei 13.324/2016.

-

1130
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO

Definir se a eficácia do título judicial de ação coletiva promovida 
por sindicato de âmbito estadual está restrita aos integrantes da 
respectiva categoria profissional (filiados ou não) lotados ou em 

exercício na base territorial da entidade sindical autora.

Acórdão Publicado - RE 
Pendente

A eficácia do título judicial resultante de ação coletiva promovida por sindicato de âmbito estadual 
está restrita aos integrantes da categoria profissional, filiados ou não, com domicílio necessário 

(art. 76, parágrafo único, do Código Civil) na base territorial da entidade sindical autora e àqueles 
em exercício provisório ou em missão em outra localidade.

Tema 1432/STF - Legitimidade de 
profissionais que não têm domicílio na 

mesma base territorial do sindicato para 
executarem título judicial formado em 

ação coletiva ajuizada pela entidade 
sindical., Grupo de Representativos 25 - 
Legitimidade ativa para ajuizamento de 
execução individual com base em título 

judicial obtido por sindicato de outra base 
territorial. 

preenchidos quando da apresentação do requerimento administrativo, a partir da análise da prova 
produzida no processo administrativo ou da prova produzida em juízo que confirme o conjunto 

probatório do processo administrativo. Se entender que os requisitos foram preenchidos depois, 
fixará a DIB na data do preenchimento posterior dos requisitos, nos termos do Tema 995/STJ. 2.2) 

Quando o INSS, ao receber um pedido administrativo apto, mas com instrução deficiente, deixar de 
oportunizar a complementação da prova, quando tinha a obrigação de fazê-lo, e a prova for levada 

a Juízo pelo segurado ou produzida em Juízo, o magistrado poderá fixar a Data do Início do 
Benefício na Data da Entrada do Requerimento Administrativo, quando entender que o segurado já 

faria jus ao benefício na DER, ou em data posterior em que os requisitos para o benefício teriam 
sido cumpridos, ainda que anterior à citação, reafirmando a DER nos termos doTema 995/STJ. 2.3) 

Quando presente o interesse de agir e for apresentada prova somente em juízo, não levada ao 
conhecimento do INSS na via administrativa porque surgida após a propositura da ação ou por 
comprovada impossibilidade material (como por exemplo uma perícia judicial que reconheça 

atividade especial, um PPP novo ou LTCAT, o reconhecimento de vínculo ou de trabalho rural a 
partir de prova surgida após a propositura da ação), o juiz fixará a Data do Início do Benefício na 

citação válida ou na data posterior em que preenchidos os requisitos, nos termos do Tema 995/STJ. 
2.4) Em qualquer caso deve ser respeitada a prescrição das parcelas anteriores aos cinco últimos 

anos contados da propositura da ação.



1140 DIREITO PREVIDENCIÁRIO

Definir, para efeito de adequação dos benefícios concedidos 
antes da Constituição Federal aos tetos das Emendas 

Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, a forma de cálculo da 
renda mensal do benefício em face da aplicação, ou não, dos 

limitadores vigentes à época de sua concessão (menor e maior 
valor-teto).

Acórdão Publicado - RE 
Pendente

Para efeito de adequação dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal 
aos tetos das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, no cálculo devem-se aplicar os 

limitadores vigentes à época de sua concessão (menor e maior valor teto), utilizando-se o teto do 
salário de contribuição estabelecido em cada uma das emendas constitucionais como maior valor 

teto, e o equivalente à metade daquele salário de contribuição como menor valor teto.

-

1147 DIREITO ADMINISTRATIVO

Definir: 1) qual o prazo prescricional aplicável em caso de 
demanda que envolva pedido de ressarcimento ao Sistema Único 

de Saúde na hipótese do art. 32 da Lei n.º 9.656/98: se é 
aplicável o prazo quinquenal previsto no art. 1º do Decreto n.º 

20.910/32, ou o prazo trienal prescrito no art. 206, §3º do 
Código Civil; 2) qual o termo inicial da contagem do prazo 

prescricional: se começa a correr com a internação do paciente, 
com a alta do hospital, ou a partir da notificação da decisão do 

Acórdão Publicado
Nas ações com pedido de ressarcimento ao Sistema Único de Saúde de que trata o art. 32 da Lei 

9.656/1998, é aplicável o prazo prescricional de cinco anos previsto no Decreto 20.910/1932, 
contado a partir da notificação da decisão administrativa que apurou os valores.

-

1148 DIREITO ADMINISTRATIVO

Legitimidade passiva da concessionária de energia elétrica, da 
União e da ANEEL para as demandas em que se discute a 

legalidade dos regulamentos expedidos pelo Poder Público a 
respeito de parcela dos objetivos e parâmetros de cálculo das 
quotas anuais da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE.

Acórdão Publicado - RE 
Pendente

As demandas em que o consumidor final discute parcela dos objetivos e parâmetros de cálculo das 
quotas anuais da Conta de Desenvolvimento Energético ? CDE devem ser movidas contra a 

prestadora de serviços de energia elétrica, sendo ilegítimas para a causa a União e a ANEEL, ainda 
que a causa de pedir seja a legalidade dos regulamentos expedidos pelo Poder Público.

-

1153
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO

Definir se os honorários advocatícios de sucumbência, em 
virtude da sua natureza alimentar, inserem-se ou não na exceção 
prevista no § 2º do art. 833 do Código de Processo Civil de 2015 - 

pagamento de prestação alimentícia.

Acórdão Publicado - RE 
Pendente

<span style="font-size:14px">A verba honorária sucumbencial, a despeito da sua natureza 
alimentar, não se enquadra na exceção prevista no § 2º do art. 833 do CPC/2015 (penhora para 

pagamento de prestação alimentícia).</span>
-

1158 DIREITO TRIBUTÁRIO
Definir se há responsabilidade tributária solidária e legitimidade 
passiva do credor fiduciário na execução fiscal em que se cobra 

IPTU de imóvel objeto de contrato de alienação fiduciária.
Acórdão Publicado

O credor fiduciário, antes da consolidação da propriedade e da imissão na posse no imóvel objeto 
da alienação fiduciária, não pode ser considerado sujeito passivo do IPTU, uma vez que não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no art. 34 do CTN.
-

1162 DIREITO PREVIDENCIÁRIO

Definir se é possível flexibilizar o critério econômico para 
deferimento do benefício de auxílio- reclusão, ainda que o 

salário-de-contribuição do segurado supere o valor legalmente 
fixado como critério de baixa renda.

Acórdão Publicado

(i) No regime anterior à vigência da MP 871/2019, é possível a flexibilização do critério econômico 
para a concessão do auxílio-reclusão, ainda que a renda mensal do segurado preso, quando do 

recolhimento à prisão, supere o valor legalmente fixado como critério de baixa renda, desde que o 
exceda em percentual ínfimo. (ii) A partir da vigência da MP 871/2019, não é possível a 

flexibilização do limite máximo da renda bruta do segurado para a obtenção do benefício de auxílio-
reclusão, calculado com base na média aritmética simples dos salários de contribuição apurados 

nos doze meses anteriores ao mês do recolhimento à prisão, exceto se o Executivo não promover a 
correção anual do seu valor pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social.MODULAÇÃO DOS EFEITOS - APENAS EM RELAÇÃO ÀS PRISÕES EFETIVADAS 

APÓS A MP 871/2019: (iii) Os efeitos desta decisão se aplicam a situações de recolhimento à prisão 
ocorridas a partir da data do início deste julgamento, ou seja, 27/11/2024; (iv) Não será 

determinada a devolução de valores pagos aos dependentes do segurado por decisões judiciais 
proferidas anteriormente ao início deste julgamento, ou seja, 27/11/2024.

Tema 1017/STF - Critérios legais de 
aferição da renda do segurado, para fins 

de percepção do benefício do auxílio-
reclusão.



1165
DIREITO PROCESSUAL 

PENAL

A decisão que defere a progressão de regime não tem natureza 
constitutiva, senão declaratória. O termo inicial para a 

progressão de regime deverá ser a data em que preenchidos os 
requisitos objetivo e subjetivo descritos no art. 112 da Lei 7.210, 

de 11/07/1984 (Lei de Execução Penal), e não a data em que 
efetivamente foi deferida a progressão. Essa data deverá ser 
definida de forma casuística, fixando-se como termo inicial o 

momento em que preenchido o último requisito pendente, seja 
ele o objetivo ou o subjetivo. Se por último for preenchido o 

requisito subjetivo, independentemente da anterior 
implementação do requisito objetivo, será aquele (o subjetivo) o 
marco para fixação da data-base para efeito de nova progressão 

Acórdão Publicado

A decisão que defere a progressão de regime não tem natureza constitutiva, senão declaratória. O 
termo inicial para a progressão de regime deverá ser a data em que preenchidos os requisitos 

objetivo e subjetivo descritos no art. 112 da Lei 7.210, de 11/07/1984 (Lei de Execução Penal), e 
não a data em que efetivamente foi deferida a progressão. Essa data deverá ser definida de forma 

casuística, fixando-se como termo inicial o momento em que preenchido o último requisito 
pendente, seja ele o objetivo ou o subjetivo. Se por último for preenchido o requisito subjetivo, 

independentemente da anterior implementação do requisito objetivo, será aquele (o subjetivo) o 
marco para fixação da data-base para efeito de nova progressão de regime.

-

1170 DIREITO TRIBUTÁRIO
Definir se é cabível a incidência de contribuição previdenciária 

sobre os valores pagos a empregado a título de décimo terceiro 
salário proporcional referente ao aviso prévio indenizado.

Acórdão Publicado - RE 
Pendente

A contribuição previdenciária patronal incide sobre os valores pagos ao trabalhador a título de 
décimo terceiro salário proporcional relacionado ao período do aviso prévio indenizado.

Grupo de Representativos 26 - 
Contribuição previdenciária patronal no 

aviso prévio indenizado.

1174 DIREITO TRIBUTÁRIO

Possibilidade de excluir as seguintes verbas da base de cálculo da 
contribuição previdenciária patronal e das contribuições 

destinadas a terceiros e ao SAT/RAT: a) valores relativos à 
contribuição previdenciária do empregado e do trabalhador 

avulso e ao imposto de renda de pessoa física, retidos na fonte 
pelo empregador; b) parcelas retidas ou descontadas a título de 

coparticipação do empregado em benefícios, tais como: vale-
transporte, vale-refeição e plano de assistência à saúde ou 

odontológico, dentre outros.

Acórdão Publicado - RE 
Pendente

As parcelas relativas ao vale-transporte, vale-refeição/alimentação, plano de assistência à saúde 
(auxílio-saúde, odontológico e farmácia), ao Imposto de Renda retido na fonte (IRRF) dos 

empregados e à contribuição previdenciária dos empregados, descontadas na folha de pagamento 
do trabalhador, constituem simples técnica de arrecadação ou de garantia para recebimento do 

credor, e não modificam o conceito de salário ou de salário contribuição, e, portanto, não 
modificam a base de cálculo da contribuição previdenciária patronal, do SAT e da contribuição de 

terceiros.

Tema 1221/STF - Possibilidade de exclusão 
dos valores relativos ao imposto de renda 

de pessoa física e à contribuição 
previdenciária do empregado e 

trabalhador avulso, retidos na fonte pelo 
empregador, da base de cálculo da 

contribuição previdenciária patronal e das 
destinadas ao SAT/RAT e a terceiros., 

Tema 1415/STF - Incidência da 
contribuição previdenciária, prevista no 

art. 195; I; a, da Constituição Federal, 
sobre as parcelas de vale-transporte e do 

auxílio alimentação pagas pelo 
empregador a partir de desconto sofrido 

pelo empregado., Grupo de 
Representativos 24 - Base de cálculo da 
contribuição previdenciária patronal, do 

SAT e da contribuição de terceiros.

1175
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO

Necessidade ou não de apresentação do contrato celebrado com 
cada um dos filiados para que o sindicato possa reter os 

honorários contratuais sobre o montante da condenação.

Acórdão Publicado - RE 
Pendente

a) antes da vigência do § 7º do art. 22 do Estatuto da OAB (5 de outubro de 2018), é necessária a 
apresentação dos contratos celebrados com cada um dos filiados ou beneficiários para que o 

sindicato possa reter os honorários contratuais sobre o montante da condenação;<br />b) após a 
vigência do supracitado dispositivo, para que o sindicato possa reter os honorários contratuais 
sobre o montante da condenação, embora seja dispensada a formalidade de apresentação dos 
contratos individuais e específicos para cada substituído, mantém-se necessária a autorização 

expressa dos filiados ou beneficiários que optarem por aderir às obrigações do contrato originário.

-



1178
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO

Definir se é legítima a adoção de critérios objetivos para aferição 
da hipossuficiência na apreciação do pedido de gratuidade de 

justiça formulado por pessoa natural, levando em conta as 
disposições dos arts. 98 e 99, § 2º, do Código de Processo Civil.

Acórdão Publicado

i) É vedado o uso de critérios objetivos para o indeferimento imediato da gratuidade judiciária 
requerida por pessoa natural.ii) Verificada a existência nos autos de elementos aptos a afastar a 

presunção de hipossuficiência econômica da pessoa natural, o juiz deverá determinar ao 
requerente a comprovação de sua condição, indicando de modo preciso as razões que justificam tal 
afastamento, nos termos do art. 99, § 2º, do CPC.iii) Cumprida a diligência, a adoção de parâmetros 
objetivos pelo magistrado pode ser realizada em caráter meramente suplementar e desde que não 

sirva como fundamento exclusivo para o indeferimento do pedido de gratuidade.

-

1190
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO

Possibilidade de fixação de honorários advocatícios 
sucumbenciais em cumprimento de sentença contra a Fazenda 

Pública, independentemente de existência de impugnação à 
pretensão executória, quando o crédito estiver sujeito ao regime 

da Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Acórdão Publicado - RE 
Pendente

Na ausência de impugnação à pretensão executória, não são devidos honorários advocatícios 
sucumbenciais em cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, ainda que o crédito esteja 

submetido a pagamento por meio de Requisição de Pequeno Valor - RPV.
-

1195
DIREITO PROCESSUAL 

PENAL

A possibilidade de comutação de pena, nos casos em que, 
embora tenha ocorrido a prática de falta grave nos últimos doze 
meses que antecederam a publicação do Decreto n. 9.246/17, 

não conste homologação em juízo no mesmo período.

Acórdão Publicado
O período de doze meses a que se refere o art. 4º, I, do Decreto n. 9.246/2017 caracteriza-se pela 

não ocorrência de falta grave, não se relacionando à data de sua apuração, desde que já instaurado 
o processo administrativo disciplinar correspondente. 

-

1196
DIREITO PROCESSUAL 

PENAL

Aplicação do revogado art. 2º, § 2º, da Lei 8.072/1990, na 
progressão de regime de condenado por crime hediondo com 

resultado morte, reincidente genérico, por ser mais benéfico ao 
reeducando em detrimento das modificações promovidas pela 

Lei 13.964/2019 (Pacote Anticrime), que incluiu o art. 112, VI, na 
Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).

Sobrestado

É válida a aplicação retroativa do percentual de 50% (cinquenta por cento), para fins de progressão 
de regime, a condenado por crime hediondo, com resultado morte, que seja reincidente genérico, 

nos moldes da alteração legal promovida pela Lei n. 13.964/2019 no art. 112, inc. VI, alínea a, da Lei 
n. 7.210/84 (Lei de Execução Penal), bem como a posterior concessão do livramento condicional, 
podendo ser formulado posteriormente com base no art. 83, inc. V, do Código Penal, o que não 

configura combinação de leis na aplicação retroativa de norma penal material mais benéfica.

Tema 1319/STF - A possibilidade de 
aplicação retroativa do art. 112, VI, a, da 

Lei de Execuções Penais (redação da Lei nº 
13.964/2019), para garantir a progressão 

de regime de condenado por crime 
hediondo, mas sem a incidência da 

vedação ao livramento condicional e à 
saída temporária.

1198
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO

Possibilidade de o juiz, vislumbrando a ocorrência de litigância 
predatória, exigir que a parte autora emende a petição inicial 

com apresentação de documentos capazes de lastrear 
minimamente as pretensões deduzidas em juízo, como 

procuração atualizada, declaração de pobreza e de residência, 
cópias do contrato e dos extratos bancários.

Mérito Julgado *Aguardando a publicação do acórdão do julgamento de mérito. -

1200 DIREITO CIVIL
Definir o termo inicial do prazo prescricional da petição de 

herança proposta por filho cujo reconhecimento da paternidade 
tenha ocorrido após a morte.

Acórdão Publicado
O prazo prescricional para propor ação de petição de herança conta-se da abertura da sucessão, 

cuja fluência não é impedida, suspensa ou interrompida pelo ajuizamento de ação de 
reconhecimento de filiação, independentemente do seu trânsito em julgado.

-



1201
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO

1) Aplicabilidade da multa prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC 
quando o acórdão recorrido baseia-se em precedente qualificado 

(art. 927, III, do CPC); 2) Possibilidade de se considerar 
manifestamente inadmissível ou improcedente (ainda que em 

votação unânime) agravo interno cujas razões apontam a 
indevida ou incorreta aplicação de tese firmada em sede de 

precedente qualificado.

Acórdão Publicado

1) O agravo interposto contra decisão do Tribunal de origem, ainda que com o objetivo de exaurir a 
instância recursal ordinária, a fim de permitir a interposição de recurso especial e/ou 

extraordinário, quando apresentado contra decisão baseada em precedente qualificado oriundo do 
STJ ou do STF, autoriza a aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC (revisão do TR 

434/STJ); 2) A multa prevista no art. 1.021, § 4º, CPC, não é cabível quando (i) alegada 
fundamentadamente a distinção ou a superação do precedente qualificado oriundo do STJ ou do 

STF ou (ii) a decisão agravada estiver amparada em julgado de tribunal de segundo grau; 3) 
Excetuadas as hipóteses supra, caberá ao órgão colegiado verificar a aplicação da multa, 

considerando-se as peculiaridades do caso concreto.

-

1223 DIREITO TRIBUTÁRIO
Legalidade da inclusão do PIS e da Cofins na base de cálculo do 

ICMS.
Acórdão Publicado - RE 

Pendente
A inclusão do PIS e da Cofins na base de cálculo do ICMS atende à legalidade nas hipóteses em que 

a base de cálculo é o valor da operação, por configurar repasse econômico.

Tema 1379/STF - Inclusão do PIS e da 
COFINS na base de cálculo do IRPJ e da 
CSLL apurados sob o regime do lucro 

presumido.

1224 DIREITO TRIBUTÁRIO

Dedutibilidade, da base de cálculo do Imposto de Renda da 
Pessoa Física (IRPF), dos valores correspondentes às 

contribuições extraordinárias pagas a entidade fechada de 
previdência complementar, com o fim de saldar déficits, nos 

termos da Lei Complementar 109/2001 e das Leis 9.250/1995 e 
9.532/1997.

Acórdão Publicado

É possível deduzir, da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Física - IRPF, os valores 
vertidos a título de contribuições extraordinárias para a entidade fechada de previdência 
complementar, observando-se o limite de 12% do total dos rendimentos computados na 

determinação da base de cálculo do imposto devido na declaração de rendimentos, nos termos da 
Lei Complementar n. 109/2001 e das Leis n. 9.250/1995 e 9.532/1997.

-

1226 DIREITO TRIBUTÁRIO

Definir a natureza jurídica dos Planos de Opção de Compra de 
Ações de companhias por executivos (Stock option plan), se 

atrelada ao contrato de trabalho (remuneração) ou se 
estritamente comercial, para determinar a alíquota aplicável do 

imposto de renda, bem assim o momento de incidência do 
tributo.

Acórdão Publicado - RE 
Pendente

a) No regime do Stock Option Plan (art. 168, § 3º, da Lei n. 6.404/1976), porque revestido de 
natureza mercantil, não incide o imposto de renda pessoa física/IRPF quando da efetiva aquisição 

de ações, junto à companhia outorgante da opção de compra, dada a inexistência de acréscimo 
patrimonial em prol do optante adquirente.b) Incidirá o imposto de renda pessoa física/IRPF, 

porém, quando o adquirente de ações no Stock Option Plan vier a revendê-las com apurado ganho 
de capital.

-

1229
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO

Definir se é cabível a condenação ao pagamento de honorários 
advocatícios na exceção de pré-executividade acolhida para 

extinguir a execução fiscal, ante o reconhecimento da prescrição 
intercorrente, prevista no art. 40 da Lei n. 6.830/1980.

Acórdão Publicado - RE 
Pendente

À luz do princípio da causalidade, não cabe fixação de honorários advocatícios quando a exceção de 
pré-executividade é acolhida para extinguir a execução fiscal em razão do reconhecimento da 

prescrição intercorrente, prevista no art. 40 da Lei n. 6.830/1980.
-

1231 DIREITO TRIBUTÁRIO

Decidir sobre a possibilidade de creditamento, no âmbito do 
regime não-cumulativo das contribuições ao PIS e  COFINS, dos 

valores que o contribuinte, na condição de substituído tributário, 
paga ao contribuinte substituto a título de reembolso pelo 

recolhimento do ICMS-substituição (ICMS-ST)

Acórdão Publicado

1ª) Os tributos recolhidos em substituição tributária não integram o conceito de custo de aquisição 
previsto no art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77;2ª) Os valores pagos pelo contribuinte substituto a 

título de ICMS-ST não geram, no regime não cumulativo, créditos para fins de incidência das 
contribuições ao PIS/PASEP e COFINS devidas pelo contribuinte substituído.

-



1236 DIREITO PENAL

Definir se, para obtenção da remição da pena pela conclusão de 
curso na modalidade a distância, a instituição de ensino deve ser 

credenciada junto à unidade prisional em que o reeducando 
cumpre pena para permitir a fiscalização das atividades e da 

carga horária efetivamente cumprida pelo condenado.

Acórdão Publicado

A remição de pena em razão do estudo a distância ? EAD demanda a prévia integração do curso ao 
Projeto Político-Pedagógico ? PPP da unidade ou do sistema prisional, não bastando o necessário 

credenciamento da instituição junto ao MEC,observando-se a comprovação de frequência e 
realização das atividades determinadas.

-

1237 DIREITO TRIBUTÁRIO

A possibilidade de incidência das contribuições ao PIS/PASEP e 
COFINS sobre os valores de juros, calculados pela taxa SELIC, 

recebidos em face de repetição de indébito tributário, na 
devolução de depósitos judiciais ou nos pagamentos efetuados 

por clientes em atraso.

Acórdão Publicado

Os valores de juros, calculados pela taxa SELIC ou outros índices, recebidos em face de repetição de 
indébito tributário, na devolução de depósitos judiciais ou nos pagamentos efetuados decorrentes 
de obrigações contratuais em atraso, por se caracterizarem como Receita Bruta Operacional, estão 

na base de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS cumulativas e, por integrarem o 
conceito amplo de Receita Bruta, na base de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS não 

cumulativas.

Tema 1314/STF - Incidência do PIS e da 
COFINS sobre a taxa Selic recebida pelo 
contribuinte na repetição do indébito 

tributário.

1245
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO

A admissibilidade de ação rescisória para adequar julgado à 
modulação de efeitos estabelecida no Tema n. 69 da repercussão 

geral do Supremo Tribunal Federal.

Acórdão Publicado - RE 
Pendente

Nos termos do art. 535, § 8º, do CPC, é admissível o ajuizamento de Ação Rescisória para adequar 
julgado realizado antes de 13.05.2021 à modulação de efeitos estabelecida no Tema 69/STF - 

Repercussão Geral.

Tema 1338/STF - Cabimento de ação 
rescisória contra decisão transitada em 

julgado em desacordo com a modulação 
dos efeitos da tese de repercussão geral 
do Tema 69/RG (RE 574.706)., Grupo de 

Representativos 27 - TEMA 69 do STF

1247 DIREITO TRIBUTÁRIO
A possibilidade de se estender o creditamento de IPI previsto no 
art. 11, da Lei n. 9.779/99 também para os produtos finais não 
tributados (NT), imunes, previstos no art. 155, §3º, da CF/88.

Acórdão Publicado - RE 
Pendente

O creditamento de IPI, estabelecido no art. 11 da Lei n. 9.779/1999, decorrente da aquisição 
tributada de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem utilizados na 

industrialização, abrange a saída de produtos isentos, sujeitos à alíquota zero e imunes.
-

1251 DIREITO CIVIL

Definir o termo inicial dos juros de mora, nos casos em que 
reconhecido judicialmente o direito à indenização, por danos 

morais, a anistiado político ou aos seus sucessores, nos termos 
da Lei n. 10.559/2002.

Acórdão Publicado
Reconhecido judicialmente o direito à indenização por danos morais decorrentes de perseguição 

política sofrida durante a ditadura militar, os juros de mora devem incidir a partir do evento 
danoso, nos termos da Súmula 54 do STJ.

-

1257 DIREITO ADMINISTRATIVO

Definir a possibilidade ou não de aplicação da nova lei de 
improbidade administrativa (Lei 14.230/2021) a processos em 
curso, iniciados na vigência da Lei 8.429/1992, para regular o 

procedimento da tutela provisória de indisponibilidade de bens, 
inclusive a previsão de se incluir, nessa medida, o valor de 

eventual multa civil.

Acórdão Publicado - RE 
Pendente

As disposições da Lei 14.230/2021 são aplicáveis aos processos em curso, para regular o 
procedimento da tutela provisória de indisponibilidade de bens, de modo que as medidas já 

deferidas poderão ser reapreciadas para fins de adequação à atual redação dada à Lei 8.429/1992.

Grupo de Representativos 31 - TEMA 
1128/STJ



1261
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO

(i) Necessidade de comprovação de que o proveito se reverteu 
em favor da entidade familiar na hipótese de penhora de imóvel 
residencial oferecido como garantia real, em favor de terceiros, 
pelo casal ou pela entidade familiar nos termos do art. 3º, V, da 

Lei n. 8.009/1990; (ii) Distribuição do ônus da prova nas 
hipóteses de garantias prestadas em favor de sociedade na qual 

os proprietários do bem têm participação societária.

Acórdão Publicado

I) a exceção à impenhorabilidade do bem de família nos casos de execução de hipoteca sobre o 
imóvel, oferecido como garantia real pelo casal ou pela entidade familiar, prevista no art. 3º, V, da 

Lei n. 8.009/1990, restringe-se às hipóteses em que a dívida foi constituída em benefício da 
entidade familiar: II) em relação ao ônus da prova, a) se o bem for dado em garantia real por um 

dos sócios de pessoa jurídica, é, em regra, impenhorável, cabendo ao credor o ônus de comprovar 
que o débito da pessoa jurídica se reverteu em benefício da entidade familiar; e b) caso os únicos 

sócios da sociedade sejam os titulares do imóvel hipotecado, a regra é da penhorabilidade do bem 
de família, competindo aos proprietários demonstrar que o débito da pessoa jurídica não se 

reverteu em benefício da entidade familiar.

-

1262 DIREITO PENAL

Definir se a exasperação da pena na primeira fase da dosimetria, 
nos casos em que se constata a ínfima quantidade de drogas, 
independentemente de sua natureza, caracterizaria aumento 

desproporcional da pena-base.

Acórdão Publicado - RE 
Pendente

Na análise das vetoriais da natureza e da quantidade da substância entorpecente, previstas no art. 
42 da Lei n. 11.343/2006, configura-se desproporcional a majoração da pena-base quando a droga 

apreendida for de ínfima quantidade, independentemente de sua natureza.
-

1273
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO

Definir o marco inicial do prazo decadencial para impetração do 
mandado de segurança, com o objetivo de impugnar obrigação 

tributária que se renova periodicamente.
Acórdão Publicado

O prazo decadencial do art. 23 da Lei 12.016/2009 não se aplica ao mandado de segurança cuja 
causa de pedir seja a impugnação de lei ou ato normativo que interfira em obrigações tributárias 

sucessivas, dado o caráter preventivo da impetração decorrente da ameaça atual, objetiva e 
permanente de aplicação da norma impugnada.

-

1279
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO

Fixação do termo inicial da fluência do prazo para quitação 
integral da dívida nas ações de busca e apreensão de bens 
alienados fiduciariamente, nos termos do art. 3º, §1º, do 

Decreto-Lei n. 911/1969.

Acórdão Publicado
Nas ações de busca e apreensão de bens alienados fiduciariamente, o prazo de 5 dias para 

pagamento da integralidade da dívida, previsto no art. 3º, § 1º, do Decreto-Lei n. 911/69, começa a 
fluir a partir da data da execução da medida liminar.

-

1283 DIREITO ADMINISTRATIVO

Definir:1) se é necessário (ou não) que o contribuinte esteja 
previamente inscrito no CADASTUR, conforme previsto na Lei 
11.771/2008, para que possa usufruir dos benefícios previstos 

no Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos 
(PERSE), instituído pela Lei 14.148/2021; 2) se o contribuinte 

optante pelo SIMPLES Nacional pode (ou não) beneficiar-se da 
alíquota zero relativa ao PIS/COFINS, à CSLL e ao IRPJ, prevista no 
PERSE, considerando a vedação legal inserta no art. 24, § 1º, da 

LC 123/2006.

Acórdão Publicado - RE 
Pendente

1) É necessário que o prestador de serviços turísticos esteja previamente inscrito no CADASTUR, 
conforme previsto na Lei 11.771/2008, para que possa se beneficiar da alíquota zero relativa ao 

PIS/COFINS, à CSLL e ao IRPJ, instituído pelo art. 4º da Lei 14.148/2021 no Programa Emergencial de 
Retomada do Setor de Eventos (PERSE);2) O contribuinte optante pelo Simples Nacional não pode 
se beneficiar da alíquota zero relativa ao PIS/COFINS, à CSLL e ao IRPJ, instituída pelo art. 4º da Lei 
14.148 /2021 no Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (PERSE), considerando a 

vedação legal inserta no art. 24, § 1º, da LC 123/2006.

-

1288 DIREITO CIVIL

Definir se a alteração introduzida pela Lei nº 13.465/2017 ao art. 
39, II, da Lei nº 9.514/97 tem aplicação restrita aos contratos 

celebrados sob a sua vigência, não incidindo sobre os contratos 
firmados antes da sua entrada em vigor, ainda que constituída a 
mora ou consolidada a propriedade, em momento posterior ao 

seu início de vigência.

Acórdão Publicado

a) antes da entrada em vigor da Lei n. 13.465/2017, nas situações em que já consolidada a 
propriedade e purgada a mora nos termos do art. 34 do Decreto-Lei n. 70/1966 (ato jurídico 

perfeito), impõe-se o desfazimento do ato de consolidação, com a consequente retomada do 
contrato de financiamento imobiliário; e b) a partir da entrada em vigor da Lei n. 13.465/2017, nas 
situações em que consolidada a propriedade, mas não purgada a mora, é assegurado ao devedor 
fiduciante tão somente o exercício do direito de preferência previsto no § 2º-B do art. 27 da Lei n. 

9.514/1997.

-

1291 DIREITO PREVIDENCIÁRIO

Definir se há possibilidade de reconhecimento, como especial, 
da atividade exercida pelo contribuinte individual não cooperado 

após 29/04/1995, à luz do disposto no art. 22, II, da Lei n. 
8.212/1991 e nos arts. 11, V, "h", 14, I, parágrafo único, 57, 
caput, §§ 3º, 4º, 5º, 6º e 7º, e 58, caput, §§ 1º e 2º, da Lei n. 

8.213/1991.

Acórdão Publicado - RE 
Pendente

a) O contribuinte individual não cooperado tem direito ao reconhecimento de tempo de atividade 
especial exercido após a Lei n. 9.032/95, desde que comprove a exposição a agentes nocivos. b) A 

exigência de comprovação da atividade especial por formulário emitido por empresa não se aplica a 
contribuintes individuais. 
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1294 DIREITO ADMINISTRATIVO

Definir se, na falta de previsão em lei específica nos Estados e 
Municípios, o Decreto n. 20.910/1932 pode ser aplicado para 

reconhecer a prescrição intercorrente no processo 
administrativo.

Acórdão Publicado
O Decreto 20.910/1932 não dispõe sobre a prescrição intercorrente, não podendo ser utilizado 

como referência normativa para o seu reconhecimento em processos administrativos estaduais e 
municipais, ainda que por analogia.

-

1295 DIREITO CIVIL
Possibilidade ou não de o plano de saúde limitar ou recusar a 

cobertura de terapia multidisciplinar prescrita ao paciente com 
transtorno global do desenvolvimento.

Acórdão Publicado
<span style="font-size:12pt">É abusiva a limitação do número de sessões de terapia 

multidisciplinar ? psicologia, fonoaudiologia, fisioterapia e terapia ocupacional ? prescritas ao 
paciente com Transtorno do Espectro Autista ? TEA.</span> 

-

1296
DIREITO DO TRABALHO E 

PROCESSUAL TRABALHISTA

Definir se a prévia intimação pessoal do devedor constitui 
condição necessária para a cobrança de multa pelo 

descumprimento de obrigação de fazer ou não fazer.
Acórdão Publicado

A prévia intimação pessoal do devedor para o cumprimento de obrigação de fazer ou de não fazer 
especificada na decisão judicial é pressuposto para a incidência da multa coercitiva, nos termos da 

Súmula n. 410/STJ, cujo teor permanece hígido após a entrada em vigor do CPC de 2015.
-

1297 DIREITO ADMINISTRATIVO

Definir (i) a possibilidade de aplicação cumulativa da Lei n. 
12.158/2009 e do art. 34 da Medida Provisória n. 2.215-10/2001 
aos militares oriundos do Quadro de Taifeiros da Aeronáutica na 

reserva remunerada, reformados ou no serviço ativo, cujo 
ingresso no referido Quadro se deu até 31/12/1992; e (ii) se a 

revisão dos proventos de aposentadoria concedidos aos 
militares reformados e/ou aos pensionistas militares que foram 
promovidos ao grau hierárquico superior, em decorrência da Lei 

n. 12.158/2009, está sujeita ao prazo decadencial previsto no 
art. 54 da Lei n. 9.784/1999.

Acórdão Publicado

É compatível a aplicação cumulativa da Lei n. 12.158/2009 e do art. 34 da Medida Provisória n. 
2.215-10/2001 aos militares oriundos do Quadro de Taifeiros da Aeronáutica na reserva 

remunerada, reformados ou no serviço ativo, cujo ingresso no referido Quadro se deu até 
31/12/1992.

-

1299
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO

Possibilidade de superar o enunciado da Súmula n. 343/STF, de 
modo a autorizar o ajuizamento de ação rescisória 

fundamentada em violação a literal disposição de lei (art. 485, V, 
do CPC/1973 e 966, V, do CPC/2015) quando, após a formação 

da coisa julgada na qual estabelecida a compensação do reajuste 
de 28,86% sobre a Retribuição Adicional Variável (RAV) com o 

reposicionamento funcional de servidores empreendida pela Lei 
n. 8.627/1993, sobreveio pacificação da matéria por esta Corte, 

em linha oposta àquela constante do título exequendo.

Acórdão Publicado

Aplica-se o óbice do verbete sumular n. 343/STF às ações rescisórias ajuizadas com base em ofensa 
à literal disposição de lei (arts. 485, V,  CPC/1973, e 966, V, CPC/2015), que visem desconstituir 

decisões judiciais prolatadas antes do julgamento do Tema Repetitivo n. 548/STJ, em 11.09.2013, 
nos quais tenha sido reconhecida, para efeito de aplicação do reajuste de 28,86% sobre a 

Retribuição Adicional Variável (RAV), a possibilidade de compensação do percentual com os 
supervenientes reposicionamentos funcionais da carreira de Auditor Fiscal da Receita Federal, 

implementados pela Lei n. 8.627/1993.

-



1304 DIREITO TRIBUTÁRIO
Definir se é possível, ou não, excluir o ICMS, o PIS e a COFINS da 
base de cálculo do IPI, a partir do conceito de 'valor da operação' 
inserto no art. 47, II, a, do CTN; e no art. 14, II, da Lei 4.502/64.

Acórdão Publicado - RE 
Pendente

Não é possível excluir o ICMS, o PIS e a COFINS da base de cálculo do IPI, a partir do conceito de 
?valor da operação? inserto no art. 47, II, a, do CTN; e no art. 14, II, da Lei 4.502/1964.

Tema 69/STF - Inclusão do ICMS na base 
de cálculo do PIS e da COFINS.

1308 DIREITO ADMINISTRATIVO

Se a vedação de nova admissão de Professor Substituto 
temporário anteriormente contratado, antes de decorridos 24 

meses do encerramento do contrato anterior, contida no artigo 
9º, III, da Lei n. 8.745/1993, se aplica aos contratos realizados 

por instituições públicas distintas.

Acórdão Publicado
A vedação de nova admissão de professor substituto temporário anteriormente contratado, antes 
de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do contrato anterior, contida no art. 9º, 

III, da Lei 8.745/1993, não se aplica aos contratos realizados por instituições públicas distintas.

Tema 403/STF - Requisitos para 
contratação de professor substituto no 

âmbito de instituições federais de ensino 
superior.

1309
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO
Saber se os sucessores do servidor falecido antes da propositura 

da ação coletiva podem executar a sentença condenatória
Acórdão Publicado - RE 

Pendente

Os sucessores do servidor falecido antes da propositura da ação coletiva não são beneficiados pela 
decisão transitada em julgado que condena ao pagamento de diferenças, salvo se expressamente 

contemplados.
-

1311
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO

Saber se o curso do prazo prescricional da obrigação de pagar 
quantia certa pela fazenda pública é suspenso durante o 

cumprimento da obrigação de implantar em folha de pagamento 
imposta na mesma sentença.

Acórdão Publicado - RE 
Pendente

O curso do prazo prescricional da obrigação de pagar quantia certa pela fazenda pública não é 
suspenso durante o cumprimento da obrigação de implantar em folha de pagamento imposta na 

mesma sentença.
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1312 DIREITO TRIBUTÁRIO
Definir se as contribuições PIS/COFINS compõem a base de 

cálculo do IRPJ/CSLL quando apurados na sistemática do lucro 
presumido

Acórdão Publicado
As contribuições do PIS e da COFINS compõem a base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa 

Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), quando apuradas na 
sistemática do lucro presumido.

Tema 1379/STF - Inclusão do PIS e da 
COFINS na base de cálculo do IRPJ e da 
CSLL apurados sob o regime do lucro 

presumido.

1313
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO

Saber se, nas demandas em que se pleiteia do Poder Público o 
fornecimento de prestações em saúde, os honorários 

advocatícios devem ser fixados com base no valor da prestação 
ou do valor atualizado da causa (art. 85, §§ 2º, 3º e 4º, III, CPC), 

ou arbitrados por apreciação equitativa (art. 85, parágrafo 8º, do 
CPC).

Acórdão Publicado - RE 
Pendente

Nas demandas em que se pleiteia do Poder Público a satisfação do direito à saúde, os honorários 
advocatícios são fixados por apreciação equitativa, sem aplicação do art. 85, § 8º-A, do CPC.

-

1315 DIREITO DO CONSUMIDOR

Definir se, em matéria de direitos do consumidor aplicáveis às 
práticas comerciais específicas dos bancos de dados e cadastros 
de consumidores, a notificação prévia ao consumidor por meios 

eletrônicos de comunicação - com finalidade de informar 
abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de 

consumo - realizadas pelos referidos bancos e cadastros ou por 

Acórdão Publicado
Para os fins do art. 43, § 2º, do CDC, é válida a comunicação ao consumidor realizada por meio 

eletrônico, desde que comprovados o envio da notificação e a respectiva entrega ao destinatário.
-



1316 DIREITO CIVIL
Definir se é obrigatória a cobertura dos planos de saúde para o 

fornecimento de bomba de infusão de insulina utilizada no 
controle contínuo de glicose pelos portadores de diabetes.

Acórdão Publicado

1. As inovações trazidas pela Lei n. 14.454/2022 aplicam-se de imediato a partir da sua vigência aos 
contratos de plano de saúde, mesmo que tenham sido firmados anteriormente.2. O sistema de 
infusão contínua de insulina não se enquadra nas exceções dos incisos VI e VII do art. 10 da Lei 

9.656/98 sendo inválidas as cláusulas contratuais que de qualquer forma excluírem a cobertura de 
tal sistema.3. A análise pelo Poder Judiciário quanto à obrigatoriedade de custeio, pela operadora 

do plano de saúde, do sistema de infusão contínua de insulina, por ser tratamento não elencado no 

-

1317
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO

Definir se, à luz do CPC, é cabível a condenação do contribuinte 
em honorários advocatícios sucumbenciais em embargos à 

execução fiscal extintos com fundamento na desistência ou na 
renúncia de direito manifestada para fins de adesão a programa 

de recuperação fiscal, em que já inserida a cobrança de verba 
honorária no âmbito administrativo.

Acórdão Publicado
A extinção dos embargos à execução fiscal em face da desistência ou da renúncia do direito 

manifestada para fins de adesão a programa de recuperação fiscal em que já inserida a verba 
honorária pela cobrança da dívida pública não enseja nova condenação em honorários advocatícios.

-

1323 DIREITO TRIBUTÁRIO

Definir se a sociedade uniprofissional, constituída sob a forma de 
responsabilidade limitada, faz jus ao tratamento tributário 

diferenciado do ISS em alíquota fixa, na forma do art. 9º, §§ 1º e 
3º, do Decreto-Lei n. 406/1968.

Acórdão Publicado

A adoção da forma societária de responsabilidade limitada pela sociedade uniprofissional não 
constitui, por si só, impedimento ao regime de tributação diferenciada do ISS por alíquota fixa, nos 
termos do art. 9º, §§1º e 3º, do Decreto-Lei nº 406/1968, desde que observados cumulativamente 

os seguintes requisitos: (i) prestação pessoal dos serviços pelos sócios; (ii) assunção de 
responsabilidade técnica individual; e (iii) inexistência de estrutura empresarial que descaracterize 

o caráter personalíssimo da atividade.

-

1329 DIREITO ADMINISTRATIVO

Definir se, no processo administrativo para imposição de 
sanções por infração ao meio ambiente, regulado pelo Decreto 
6.514/2008, é válida a intimação por edital para a apresentação 
de alegações finais, mesmo nos casos em que o autuado possua 

endereço certo e conhecido pela Administração.

Acórdão Publicado

No âmbito do procedimento administrativo para apuração das infrações ao meio ambiente e 
imposição das respectivas sanções, a intimação por edital para apresentação de alegações finais, 

prevista na redação original do art. 122, parágrafo único, Decreto 6.514/2008, somente acarretará 
nulidade dos atos posteriores caso a parte demonstre a existência de efetivo prejuízo para a defesa, 

inclusive no momento prévio ao recolhimento de multa.

-

1338
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO

Definir, à luz do art. 256, § 3º, do Código de Processo Civil, se há 
obrigatoriedade de expedição de ofício a cadastros de órgãos 

públicos e concessionárias de serviços públicos para localizar o 
réu antes da citação por edital.

Acórdão Publicado

1. A expedição de ofícios a cadastros de órgãos públicos ou a concessionárias de serviços públicos 
não é requisito obrigatório para a validade da citação por edital. Compete ao magistrado, à luz das 
circunstâncias do caso concreto, avaliar a suficiência das diligências realizadas para localização do 

réu, devendo motivar a conclusão quanto ao esgotamento razoável dos meios disponíveis.2. 
Considera-se atendido o requisito do § 3º, do CPC art. 256, quando infrutíferas as tentativas de 

localização do réu nos endereços constantes dos autos e naqueles obtidos por meio dos sistemas 

-

1342 DIREITO TRIBUTÁRIO

Definir se a remuneração decorrente do contrato de 
aprendizagem (art. 428 da CLT) integra a base de cálculo da 
contribuição previdenciária patronal, inclusive as adicionais 

Contribuição do Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa 
decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho (GIIL-RAT) e as 

contribuições a terceiros.

Acórdão Publicado
A remuneração decorrente do contrato de aprendizagem (art. 428 da CLT) integra a base de cálculo 

da contribuição previdenciária patronal, da Contribuição do Grau de Incidência de Incapacidade 
Laborativa decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho (GIIL-RAT) e das contribuições a terceiros.

Tema 1294/STF - Incidência de 
contribuição previdenciária patronal e de 
contribuições destinadas a terceiros sobre 

a bolsa de jovem aprendiz.

1360 DIREITO PREVIDENCIÁRIO

Definir se, para a prorrogação do período de graça, previsto no 
art. 15, § 2º, da Lei 8.213/1991, a falta de registro na CTPS e/ou 

no CNIS é suficiente para suprir a ausência de assentamento 
perante o Ministério do Trabalho e da Previdência Social, como 

meio de comprovação da situação de desemprego.

Acórdão Publicado

Para fins de prorrogação do período de graça (art. 15, § 2º, da Lei 8.213/1991) , o registro perante o 
Ministério do Trabalho e da Previdência Social pode ser suprido por outros meios de prova 

admitidos em Direito, tanto na via administrativa quanto na judicial, desde que demonstrada a 
situação de desemprego involuntário, não sendo suficiente para esse fim a mera ausência de 

anotações laborais na CTPS ou no CNIS.

-

1365 DIREITO DO CONSUMIDOR
Definir se há configuração de danos morais in re ipsa nas 

hipóteses de recusa indevida de cobertura médico-
assistencial pela operadora de plano de saúde.

Acórdão Publicado

A simples recusa indevida de cobertura médico-assistencial por operadora de plano de saúde não 
gera, por si só, dano moral presumido (in re ipsa), sendo imprescindível a presença de outros 

elementos que permitam constatar a alteração anímica da vítima em grau suficiente para 
ultrapassar o mero aborrecimento ou dissabor. 

-



1371 DIREITO TRIBUTÁRIO
Definir se a prerrogativa do fisco de arbitrar a base de cálculo do 

ITCMD decorre diretamente do CTN ou está sujeita às normas 
específicas da Unidade da Federação.

Acórdão Publicado

1. A prerrogativa da Administração fazendária de promover o procedimento administrativo de 
arbitramento do valor venal do imóvel transmitido decorre diretamente do Código Tributário 

Nacional, em seu art. 148 (norma geral, de aplicação uniforme perante todos os entes federados).2. 
A legislação estadual tem plena liberdade para eleger o critério de apuração da base de cálculo do 
ITCMD. Não obstante, a prerrogativa de instauração do procedimento de arbitramento, nos casos 
previstos no art. 148 do CTN, destinado à apuração do valor do bem transmitido, em substituição 

ao critério inicial que se mostrou inidôneo a esse fim, a viabilizar o lançamento tributário, não 
implica em violação do direito estadual, tampouco pode ser genericamente suprimida por decisão 
judicial.3. O exercício da prerrogativa do arbitramento dá-se pela instauração regular e prévia de 
procedimento individualizado, apenas quando as declarações, as informações ou os documentos 
apresentados pelo contribuinte, necessários ao lançamento tributário, mostrarem-se omissos ou 

não merecerem fé à finalidade a que se destinam, competindo à administração fazendária 
comprovar que a importância então alcançada encontra-se absolutamente fora do valor de 

mercado, observada, necessariamente, a ampla defesa e o contraditório.

-

1373 DIREITO TRIBUTÁRIO
Definir se o IPI não recuperável incidente sobre a operação de 
compra de mercadoria para revenda integra a base de cálculo 

dos créditos da contribuição ao PIS/Pasep e da Cofins.
Acórdão Publicado

O IPI não recuperável incidente sobre a operação de entrada não integra a base de apuração dos 
créditos da contribuição ao PIS/Pasep e da Cofins a partir das operações realizadas após a entrada 

em vigor da Instrução Normativa 2.121/2022 da Receita Federal do Brasil, em 20/12/2022.

Tema 756/STF - Alcance do art. 195, § 12, 
da Constituição federal, que prevê a 

aplicação do princípio da não-
cumulatividade à Contribuição ao PIS e à 

COFINS.

1385
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO

Definir se a fiança bancária ou seguro oferecido em garantia de 
execução de crédito tributário são recusáveis por inobservância à 

ordem legal.
Acórdão Publicado

Na execução fiscal, a fiança bancária ou o seguro garantia oferecido em garantia de execução de 
crédito tributário não é recusável por inobservância à ordem legal da penhora.

-

1390 DIREITO TRIBUTÁRIO

Definir se o teto de 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo 
vigente no país previsto no art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 

6.950/1981, se aplica às bases de cálculo das contribuições ao 
INCRA, salário-educação, DPC, FAER, SENAR, SEST, SENAT, 

SESCOOP, SEBRAE, APEX-Brasil e ABDI.

Acórdão Publicado
A base de cálculo das contribuições ao INCRA, salário-educação, DPC, FAER, SENAR, SEST, SENAT, 

SESCOOP, SEBRAE, APEX-Brasil e ABDI não é limitada a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo 
vigente no país (art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 6.950/1981)

-

1402
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E DO TRABALHO

I - Definir se a sentença coletiva que condena a administração 
centralizada ao pagamento de verba remuneratória pode ser 

executada por servidores de autarquias e fundações públicas.II - 
Saber se os servidores que integravam os quadros de autarquias 

e de fundações públicas do Distrito Federal na data da 
propositura da Ação Coletiva n. 32.159/97 foram beneficiados 

pela coisa julgada.

Acórdão Publicado

I - A sentença coletiva que condena a administração centralizada ao pagamento de verba 
remuneratória não pode ser executada por servidores de autarquias e fundações públicas.II - Os 

servidores que integravam os quadros de autarquias e de fundações públicas do Distrito Federal na 
data da propositura da Ação Coletiva n. 32.159/97  não foram beneficiados pela coisa julgada.

Tema 823/STF - Legitimidade dos 
sindicatos para a execução de título 

judicial, independentemente de 
autorização dos sindicalizados., Tema 
1179/STF - Forma de cálculo do piso 

salarial devido aos professores da rede de 
educação básica, considerando a 

proporcionalidade com o piso nacional 
para jornada de 40 horas semanais (Lei 

Federal 11.738/2008) e a distribuição da 
carga horária dentro e fora de sala de aula.

1405
DIREITO PROCESSUAL 

PENAL

Definir qual a legislação de regência e o prazo prescricional da 
pena de multa, após o trânsito em julgado da sentença penal 

condenatória.
Acórdão Publicado

A alteração promovida no art. 51 do Código Penal não afastou o caráter penal da multa, a qual 
permanece como sanção criminal. Em razão disso, embora à sua execução sejam aplicáveis as 

causas suspensivas da prescrição previstas na Lei n. 6.830/1980, bem como as causas interruptivas 
estabelecidas no art. 174 do Código Tributário Nacional, o prazo prescricional da multa continua 

sendo regido pelo art; 114, incisos I e II, do Código Penal. 

-


